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ATA DE JULGAMENTO 

 
 

Processo Administrativo de Licitação nº 00000079/2024. 
Concorrência Eletrônica nº 000001/2024. 

Às 16h00min do dia 26 de agosto de 2024, reuniram-se o Pregoeiro designado pelo Decreto 

Municipal nº 31, de 10 de julho de 2023, Sr. Rovenício Edésio de Souza Carvalho, juntamente 

com a equipe de Apoio, com a finalidade de realizar os procedimentos relativos ao julgamento 

referente ao Processo Administrativo de Licitação nº 079/2024, que tem por objeto a 

Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Manutenção Corretiva e 

Preventiva do Sistema de Iluminação Pública do Município de Galiléia/MG. No dia e horário 

previsto, deu-se inicio a sessão eletrônica do Pregão Eletrônico pela plataforma BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, tendo sido cadastrado propostas das empresas CONSTRUREDE 

ELETRICIDADE LTDA CNPJ - Nº 00.600.238/0001-58, W P S SOLUCOES ELETRICAS EIRELI, 

CNPJ – Nº 38.651.059/0001-12 e RENOVA ENGENHARIA E ENERGIA LTDA, CNPJ – Nº 

15.593.944/0001-97. Ao final da fase de lances, a empresa W P S SOLUCOES ELETRICAS 

EIRELI, CNPJ – Nº 38.651.059/0001-12 apresentou o menor lance no item. Após a verificação e 

análise dos documentos, a empresa arrematante foi inabilitada por não atender as exigências do 

Edital, sendo convocados as empresas remanescentes CONSTRUREDE ELETRICIDADE LTDA 

CNPJ - Nº 00.600.238/0001-58 (2º lugar) e  RENOVA ENGENHARIA E ENERGIA LTDA, CNPJ 

– Nº 15.593.944/0001-97 (3º lugar) das quais não apresentaram as documentações conforme 

exigidas no Termo de Referência e Edital. Sendo assim, o processo foi FRACASSADO, sendo 

as três empresas participantes INABILITADAS. Encerrada a fase de julgamento, o Processo 

seguiu para a fase de manifestação de interposição de recurso, não sendo manifestada a 

intenção de recurso pelos licitantes participantes. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro 

declarou encerrada a sessão às 16h10min, lavrando-se a presente ata que, foi lida, aprovada e 

assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

 

Rovenício Edésio de Souza Carvalho 
Pregoeiro 

 
 

Gabriela da Silva Ramos Nicácio 
Equipe de Apoio 

 
 

Pedro Henrique Nunes de Aguiar 
Equipe de Apoio 
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ATA DE JULGAMENTO 
 
 

Processo Administrativo de Licitação nº 00000087/2024. 
Concorrência Eletrônica nº 000002/2024. 

 

Às 10h00min do dia 27 de agosto de 2024, reuniram-se o Pregoeiro designado pelo Decreto 

Municipal nº 31, de 10 de julho de 2023, Sr. Rovenício Edésio de Souza Carvalho, juntamente 

com a equipe de Apoio, com a finalidade de realizar os procedimentos relativos ao julgamento 

referente ao Processo Administrativo de Licitação nº 087/2024, que tem por objeto a 

Contratação de Pessoa Jurídica com habilidade em Engenharia, para Obra de Construção 

de Infraestrutura – Galpões para Triagem e Armazenamento de Materiais Recicláveis no 

Município de Galiléia/MG - Coordenadas Geográficas 19°0'4.36"S - 41°31'58.89"W. No dia e 

horário previsto, deu-se inicio a sessão eletrônica do Pregão Eletrônico pela plataforma BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil, tendo sido cadastrado proposta da empresa OCEANO 

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ - Nº 21.267.886/0001-04. Ao final da fase de lances, a empresa 

OCEANO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ - Nº 21.267.886/0001-04 apresentou o menor lance no 

item. Após a verificação e análise dos documentos, constou-se que a empresa arrematante não 

apresentou a Garantia da Proposta, requisito pré-habilitação conforme exigido no item 4.2.1 do 

Edital e Certidão de Registro e Quitação do CREA nº 00020040/2024 e nº 00020181/2024 

VENCIDAS. Sendo assim, o processo foi FRACASSADO, sendo a empresa participante 

INABILITADA. Encerrada a fase de julgamento, o Processo seguiu para a fase de manifestação 

de interposição de recurso, não sendo manifestada a intenção de recurso pelo licitante 

participante. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrada a sessão às 10h15min, 

lavrando-se a presente ata que, foi lida, aprovada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

 

 

Rovenício Edésio de Souza Carvalho 
Pregoeiro 

 
 
 

Gabriela da Silva Ramos Nicácio 
Equipe de Apoio 

 
 
 

Pedro Henrique Nunes de Aguiar 
Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Publicação de Extrato de Contrato - Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 060/2024 / Contrato Administrativo nº 116/2024. 
Empresa Contratada: VALADARES INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
01.015.377/0001-87 Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais (fanfarra) para Desfile de 
7 de Setembro para atender a Secretaria Municipal de Cultura de Galiléia/MG. Valor total: 
R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais). Data da Assinatura: 23/08/2024. Data da 
Publicação: 27/08/2024 - Galiléia/MG. Gabriela da Silva Ramos Nicácio – Agente de 
Contratação. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Extrato do Contrato Administrativo nº 
115/2024, originado da realização do Pregão Eletrônico nº 013/2024, firmado com a empresa 
DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS, CNPJ – Nº 25.288.702/0001-43. Objeto: Aquisição de 
Materiais de Vidraçaria, incluindo o Frete e Instalação, para uso na Construção da nova Sede da 
Prefeitura Municipal de Galiléia/MG. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 21/08/2024. 
Valor: R$ 397.279,59 (trezentos e noventa e sete mil e duzentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e nove centavos). Galiléia-MG, 27/08/2024. Jonatas Mello Baltar - Secretário Municipal 
de Administração. 
 
 
 

JUAREZ DA SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 

 
 


